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DESPACHO Nº 69, DE 24 DE JULHO DE 2023 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 15, inciso III e IV da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
bem como o disposto no art. 187, II, X, §§ 1º e 4º do Regimento Interno aprovado pela Resolução 
de Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve revogar o item 2.4 
Governança e Monitoramento do Documento Orientador: Agenda Regulatória 2021-2023 da 
Anvisa, anexo ao Despacho nº 136, de 9 de outubro de 2020, conforme deliberado em reunião 
realizada em 19 de julho de 2023, e eu, Diretor-Presidente substituto, determino a sua 
publicação. 

RÔMISON RODRIGUES MOTA 
DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO 


